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INDICAÇÃO  Nº  1036,  DE  2003

O Município de Riversul possui uma estrada que o interliga a cidade de Itaberá, porém tal rodovia não é pavimentada, estando a mesma em estado bastante precário.

Trata-se de um importante elo de ligação entre as cidades acima citadas, como também para outras cidades da região, sendo utilizada para o escoamento da produção agrícola e agropecuária. Vale salientar ainda, que os moradores de Riversul viajam com  muita freqüência para Itaberá, uma vez que lá se encontram vários órgãos públicos, como INSS, Delegacia Seccional de Polícia, Receita Federal etc.

Assim sendo, a população vêm sofrendo com as dificuldades que a citada rodovia proporciona, principalmente nos períodos chuvosos, como também pela insegurança causada aos usuários, sendo que tal situação tira o incentivo daqueles que têm interesses, seja no comércio, agricultura ou qualquer outra atividade.

Diante do exposto:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a pavimentação da Rodovia que interliga os Municípios de Riversul e Itaberá.

Sala das Sessões, em 30-06-2003
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